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Publicado por: 
Paula Suany Alencar Gonçalves 

Código Identificador:BCCBE334 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Licitatório Nº: 03/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº: 02/2023 

Assunto/Objeto: Registro de preço para contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza, a fim de atender as necessidades da secretaria de desenvolvimento social e habitação e seus equipamentos (Centros 

de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS e Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV), conforme especificações constantes no 

anexo I termo de referência e edital. 

A Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação do Município de Araripina, no uso de suas atribuições legais, designado pelo pela Portaria 

240/2022, e Considerando o teor da Ata do Pregão Eletrônico nº 02/2023 e de análise do referido processo.  
Considerando que o presente procedimento licitatório encontra-se sem erros, em perfeita consonância com as Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 

8.666/1993, (art. 43, VI), suas alterações posteriores e dos Decretos Federais nº 3.555/2000 e nº 10.024/2019, que tratam e instituem normas para 

licitações e contratos da Administração Pública. 

RESOLVE: HOMOLOGAR e ADJUDICAR, o objeto desta licitação em favor da empresa: 
GILVANEIDE DE JESUS DOS SANTOS MERCEARIA, com sede na rua Santana, nº 713, Bairro alto da boa vista, Araripina - PE, CEP 56280-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 69.899.433/0001-27, conforme proposta apresentada e sem negociação, no valor global de R$ 108.903,40 (cento e oito 

mil novecentos e três reais e quarenta centavos), referente aos itens 01, 02, 03, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 

27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36; 

INFORMAÇÃO 

CUMPRA-SE, 

Publique-se,  

Registre-se.  

DESPACHO Gabinete da Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação,  

Araripina-PE, 03 de março de 2023. 

VIRNA CORDEIRO BRAZ GRANJA FERREIRA 

Secretária de Desenvolvimento Social/ Ordenadora de Despesas 

 

Publicado por: 
Paula Suany Alencar Gonçalves 

Código Identificador:08241851 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE BETÂNIA 

 

GABINETE DE PREFEITO 

EDITAL Nº 001/2023 

 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA, Estado de Pernambuco, neste ato representado pela Sra. 

Espedita Eva da Silva Leite Bizerra, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais e em consonância com o art. 37, inciso IX, da 

Constituição Federal e Lei Municipal nº 569/2008, tendo em vista o atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, torna 

pública a abertura de Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado, nos termos das normas estabelecidas neste 

Edital. 

  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e Coordenado pela Comissão de Seleção, constituída por 3 (três) servidores. 

A participação na seleção é livre para quem atender, plenamente, aos requisitos exigidos para o exercício da função temporária, na forma 

estabelecida no Anexo I deste Edital. 

A presente Seleção Pública será regida por este Edital e visa à seleção de profissionais para suprir carência na rede pública municipal de ensino e 

para formação de CADASTRO RESERVA. 

Os candidatos aprovados na Seleção regulamentada por este Edital serão convocados de acordo com a necessidade, observando-se rigorosamente a 

ordem crescente de classificação e a necessidade da contratação. 

As vagas remanescentes serão ocupadas pelos candidatos que compuserem o Cadastro Reserva serão preenchidas conforme necessidade. O Cadastro 

de Reserva destina-se ao suprimento de vagas oriundas de desistência ou exclusão de candidatos do quadro de classificados ou ao preenchimento de 

vagas que venham a surgir dentro do prazo de validade da Seleção. 

A aprovação na Seleção assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância das 

disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Secretaria Municipal de Educação, da rigorosa ordem crescente de 

classificação e do prazo de validade da Seleção. 

1.6.1 A classificação dentro das vagas e/ou a aprovação no Processo Seletivo deste edital, não implica na contratação imediata, haja vista que a 

contratação dos aprovados poderá ser realizada a qualquer tempo durante a vigência do processo seletivo, observando-se os critérios de conveniência 

e oportunidade da Administração. 

O contrato temporário a ser firmado para as funções oferecidas neste edital terá a duração datada de início do contrato até 31/12/2023, podendo ser 

prorrogado por mais 12 (doze) meses. 

A Seleção Pública Simplificada de que trata este Edital será realizada em uma única etapa, de caráter classificatório, denominada de Avaliação 

Curricular. 

Os atos advindos da execução desta Seleção Pública Simplificada serão exigidos ampla publicidade, devendo ainda ser veiculados no quadro de 

aviso desta Secretaria de Educação, Prefeitura Municipal de Betânia, Diário Oficial (AMUPE), bem como no site Oficial www.betania.pe.gov.br. 

O candidato que por qualquer motivo deixar de atender às normas aqui estabelecidas, será eliminado do certame. 

DAS FUNÇÕES, QUANTITATIVO DE VAGAS, REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO, REMUNERAÇÃO E JORNADA DE 

TRABALHO. 
  

Os requisitos para contratação, jornada de trabalho, quantitativo de vagas disponíveis e valores da remuneração correspondentes a cada função 

ofertada, constam no quadro estampado no Anexo I deste edital. 

A descrição sumária das atividades de cada função ofertada consta no Anexo II deste edital. 

DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
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Do total de vagas ofertadas por função neste edital, o percentual de 5% (cinco por cento), será reservado para contratação de pessoas portadoras de 

necessidades especiais, observando-se a habilitação t cnica prevista no edital, em cumprimento ao que assegura o artigo 97, VI, ―a‖, da Constituição 

Estadual. 

Os candidatos portadores de deficiência poderão se candidatar a todas as funções previstas neste edital, seja com qualquer quantitativo de vagas 

previstas, seja para formação de cadastro de reserva. A Administração somente passará a convocá-los com os benefícios da condição de candidato 

portador de deficiência a partir da 2ª (segunda) convocação para a contratação, a partir daí observando a proporção de 5% (cinco por cento), do total 

de contratados, conforme previsão legal. 

Serão consideradas pessoas com deficiência as que se enquadrem nos critérios estabelecidos pelo Decreto nº 3.298, de 20.12.1999 e suas alterações, 

que regulamenta a Lei Federal nº 7.853, de 24/10/1989. 

Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para portadores de necessidades especiais deverão, no ato de inscrição, declarar essa 

condição e especificar sua deficiência. 

Os candidatos que se declararem portadores de necessidades especiais participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos 

no que se refere aos critérios de aprovação, em conformidade ao que determina o artigo 41, incisos I a IV do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações. 

O candidato que não declarar no ato de inscrição ser portador de deficiência ou necessidade especial ficará impedido de concorrer às vagas 

reservadas, porém disputará as de classificação geral. 

A classificação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas portadoras de necessidades especiais, devendo ainda, quando 

convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida pela Junta Médica do Município ou entidade por ele credenciada. 

No dia e hora marcados para a realização da Perícia Médica, o candidato deve apresentar laudo médico atestando o tipo, o grau ou o nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID e indicando a causa provável da 

deficiência. 

A Perícia Médica decidirá, motivadamente, sobre: 

a qualificação do candidato enquanto pessoa com deficiência, observando obrigatoriamente os critérios estabelecidos pelo Decreto nº 3.298, de 

20.12.1999; e 

a compatibilidade da deficiência constatada com o exercício das atividades inerentes à função à qual concorre, tendo por referência a descrição das 

atribuições da função constante do edital. 

O candidato que após a Perícia Médica não for considerado pessoa com deficiência terá seu nome excluído da lista de classificados para as vagas 

reservadas. No entanto, permanecerá na lista de classificação para as vagas de concorrência geral. 

O candidato cuja deficiência for julgada incompatível com o exercício das atividades da função será desclassificado e excluído do certame. 

As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação no certame ou por decisão da 

Perícia Médica serão preenchidas pelos demais candidatos da concorrência geral, observada a ordem de classificação. 

Após a contratação, o candidato não poderá utilizar-se da deficiência que lhe garantiu a reserva de vaga no certame para justificar a concessão de 

licença. 

DA INSCRIÇÃO 
As inscrições para participar do Processo de Seleção Pública Simplificada serão realizadas entre os dias 21 e 30 de março de 2023, presencialmente 

no prédio da Secretaria Municipal de Educação situada a R. Rufina Passos Jardim – centro – CEP: 56.670-000, das 08 às 13:00 horas, munidos de 

todos os documentos exigidos para identificação pessoal, comprovação curricular e tempo de efetivo exercício, comprovante de residência, de 

acordo com este edital. Devendo ser apresentados os documentos originais e copia. 

O candidato que desejar inscrever-se na Seleção Pública Simplificada, deverá comparecer pessoalmente no endereço indicado no item 4.1 deste 

Edital, podendo ser inscrito também através de procuração pública. 

O procurador deverá se identificar por meio de cédula de identidade, entregando uma cópia autenticada juntamente com a procuração e toda 

documentação do candidato exigida neste este edital. 

No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente, os documentos originais e cópias abaixo relacionados: 

Documento de Identidade – RG; 

Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

Título de eleitor; 

Comprovante de quitação das obrigações eleitorais; 

Comprovante de residência atualizado; 

Currículo e documentos de comprovação da escolaridade exigida para os cargos (diploma ou certificados), experiências profissionais e demais 

titulações que possua; 

Número do PIS/PASEP; 

Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino; 

Declaração de Acumulação de Cargos, conforme anexo VII. 

No ato da inscrição, o candidato deverá ainda, apresentar a Ficha de Inscrição disponibilizada no Anexo IV do presente edital, completamente 

preenchida, onde deverá constar seus dados de identificação, inclusive telefone e e-mail, função pretendida e informações curriculares. 

A inscrição do candidato indica conhecimento prévio e aceitação tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 

poderá alegar desconhecimento. 

Não serão recebidas inscrições fora dos prazos previstos no item 4.1. 

Serão de responsabilidade exclusiva do candidato os dados cadastrais informados no ato da inscrição, dispondo a Administração, do direito de 

excluir da seleção o candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

Será fornecido ao candidato um comprovante de inscrição. 

DA SELEÇÃO 
Somente serão considerados os critérios de avaliação previstos no Anexo V deste edital, obtidos pelo candidato até a data de inscrição na Seleção 

Pública Simplificada. 

Em nenhuma hipótese a informação curricular não declarada no ato da inscrição será acatada posteriormente pela Comissão. 

Os candidatos serão preliminarmente classificados na ordem decrescente da pontuação obtida na avaliação curricular de acordo com as informações 

lançadas pelo próprio candidato no formulário de inscrição, passando a Comissão a verificar se as informações prestadas se encontram devidamente 

comprovadas quando eventualmente o convocar para contratação. 

Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que deixar de entregar quaisquer documentos quando solicitados para efetivação do 

contrato temporário. 

A Avaliação Curricular valerá, no máximo, 10 (dez) pontos, conforme critérios estabelecidos no Anexo V. 

A presente Seleção Pública Simplificada terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua homologação, podendo ser prorrogada por igual 

período. 

Qualquer informação falsa ou não comprovada gera a eliminação do candidato do presente processo seletivo, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis. 
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DA CLASSIFICAÇÃO 
A classificação geral se dará a partir dos pontos obtidos pelo candidato na Avaliação Curricular. 

Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios, sucessivamente: 

Maior tempo de experiência; 

Maior grau de escolaridade/titulação acadêmica; 

Idade mais avançada; 

O candidato que tenha exercido a função de jurado, nos termos dos artigos 440 e 439 do Código de Processo Penal, segundo qual constitui também 

direito ao jurado, em igualdade de condições, no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública. 

Permanecendo, ainda, o empate, serão solicitadas e analisadas as Certidões de Nascimento dos candidatos empatados, para constatar o desempate em 

hora(s) e minuto(s) do nascimento. 

Fica assegurado aos candidatos que tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27 da Lei Federal nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como primeiro critério para desempate, sucedido do outro critério previsto nos subitens anteriores. 

DOS RECURSOS 
Poderá ser interposto recurso quanto ao resultado preliminar desta Seleção Pública Simplificada, dirigindo-se presencialmente à Comissão de 

Seleção, no prazo estabelecido no Anexo III, das 8h às 13h, no endereço da Secretaria de Educação, situada na Rua Rufina Passos Jardim – centro – 

Betânia – CEP: 56.670-000, mediante apresentação do Formulário constante no Anexo VI deste edital, devidamente preenchido. 

Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos estipulados no Anexo III. 

O recurso deverá especificar o(s) item(ns) impugnado(s) e as razões pelas quais a pontuação atribuída a ele(s) está(ão) incorretas. 

DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
A publicação do resultado final do certame será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos 

portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos (Dec. nº 3298/99, artigo 42). 

As listas descritas no subitem anterior serão disponibilizadas ainda no site www.betania.pe.gov.br, bem como afixadas na Sede da Secretaria de 

Educação e no Diário Oficial (AMUPE) na data prevista no Cronograma do Anexo III. 

DA HOMOLOGAÇÃO 
O resultado final desta Seleção Pública Simplificada será homologado pelo Chefe do Poder Executivo e publicada no sitewww.betania.pe.gov.br, no 

quadro de aviso da Secretaria de Educação e no Diário Oficial (AMUPE). 

DA CONTRATAÇÃO 
A convocação para contratação obedecerá à rigorosa ordem de classificação dos candidatos, e será efetuada de acordo com a necessidade do 

Município; 

A convocação para contratação dar-se-á por meio de Edital da Secretaria de Educação, publicado no mural da Secretaria de Educação, Prefeitura 

Municipal, no site oficial: www.betania.pe.gov.br, em Diário Oficial (AMUPE) e através de telegrama via Correios. 

O candidato deverá se apresentar quando convocado no prazo de 03 (três) dias úteis e não comparecendo será considerado como desistente e 

eliminado do Processo Seletivo Simplificado; 

São requisitos básicos para a contratação: 

Ter sido classificado na presente Seleção Pública Simplificada e no quantitativo de vagas ofertadas; 

Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da Contratação; 

Possuir escolaridade exigida para o Cargo pretendido comprovada através da apresentação do Diploma ou Certificado de conclusão do curso original 

e cópia do respectivo documento; 

Estar regularmente registrado no Conselho Regional da classe correspondente a sua atuação profissional, quando for exigido por lei; 

Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função; 

Cumprir integralmente todas as determinações deste edital; 

Não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos previstos pela Constituição Federal. 

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo 

Simplificado. 

Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de qualquer outra norma vinculados ao certame, ou utilizar-se de 

artifícios de forma a prejudicar a seleção pública simplificada. 

A contratação fica condicionada ao atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

Todos os horários previstos neste edital correspondem ao horário oficial do Estado de Pernambuco. 

A Secretária de Educação do Município de Betânia reserva-se ao direito de proceder as contratações em número que atenda ao interesse e às 

necessidades do serviço, até o número de vagas autorizadas (entre os classificados), no período de validade do processo seletivo. 

O candidato deverá manter atualizado seu endereço, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização. 

A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada, por escrito, à Secretaria em que se encontra lotado, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, para que o serviço não tenha prejuízo à sua regular prestação. Neste caso, poderá ser convocado o próximo candidato da 

lista de classificados. 

Os casos omissos neste edital serão analisados e deliberados pela Comissão, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação. 

  

Betânia/PE, 16 de março de 2023. 

  

ESPEDITA EVA DA SILVA LEITE BIZERRA 
Secretária de Educação 

  

ANEXO I 

FUNÇÃO QUADRO DE VAGAS, PRÉ-REQUISITOS, REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO 
Seleção Pública Simplificada para contratação temporária Edital nº 001/2023 

  

FUNÇÃO Quantidade Vagas 
Vagas p/ portadores de 

necessidades Especiais 
Pré-Requisitos/Escolaridade Remuneração Jornada de Trabalho 

Professor I – Educação infantil 11 01 

Magistério, Diploma ou Certificado de conclusão de 

curso em licenciatura plena e Experiência na área de 

atuação. 

Salário Base R$ 1.500,00 150hs/mensais 

Professor I - Ensino 

Fundamental Series Iniciais 
06 01 

Magistério, Diploma ou Certificado de conclusão de 

curso em licenciatura plena e Experiência na área de 

atuação. 

Salário Base R$ 1.500,00 150hs/mensais 
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Professor II –Português 02 - 

Diploma ou Certificado de conclusão de curso em 

licenciatura plena em Letras e Experiência na área de 

atuação. 

Salário Base R$ 2.000,00 200hs/mensais 

Professor II –Português CR - 

Diploma ou Certificado de conclusão de curso em 

licenciatura plena em Letras e Experiência na área de 

atuação. 

Salário Base R$ 1.500,00 150hs/mensais 

Professor II –Ciências Físicas, 

Naturais e Biológicas 
02 - 

Diploma ou Certificado de conclusão de curso em 

licenciatura plena em Biologia ou Ciências Naturais e 

Experiência na área de atuação. 

Salário Base R$ 2.000,00 200hs/mensais 

Professor II – História 02 - 

Diploma ou Certificado de conclusão de curso em 

licenciatura plena em História e Experiência na área de 

atuação. 

Salário Base R$ 2.000,00 200hs/mensais 

Professor II – Matemática 03 - 

Diploma ou Certificado de conclusão de curso em 

licenciatura plena em Matemática, ou Licenciatura Plena 

em Ciências com habilitação em Matemática, ou 

Bacharelado em Matemática, ou Bacharelado em 

Administração, ou Bacharelado em Ciências Contábeis, 

e Experiência na área de atuação. 

Salário Base R$ 2.000,00 200hs/mensais 

Professor II – Matemática 04 - 

Diploma ou Certificado de conclusão de curso em 

licenciatura plena em Matemática, ou Licenciatura Plena 

em Ciências com habilitação em Matemática, ou 

Bacharelado em Matemática, ou Bacharelado em 

Administração, ou Bacharelado em Ciências Contábeis, 

e Experiência na área de atuação. 

Salário Base R$ 1.500,00 150hs/mensais 

Professor II – Educação Física CR - 

Diploma ou Certificado de conclusão de curso em 

licenciatura plena em Educação Física e Experiência na 

área de atuação. 

Salário Base R$ 2.000,00 200hs/mensais 

Nutricionista 01 - 

Diploma, Declaração, Certificado de conclusão de Curso 

Superior Completo + Habilitação Legal para exercício do 

cargo expedida pelo Conselho Regional de 

Nutricionistas. 

Salário Base R$ 1.600,00 30 hs/semanais 

Psicólogo 02 - 

Diploma, Declaração, Certidão ou Certificado de 

conclusão de curso de Graduação de Bacharelado em 

Psicologia, devidamente registrado e fornecido por 

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, e 

estar devidamente registrado no Conselho Regional de 

Psicologia e experiência na área de atuação. 

Salário Base R$ 1.600,00 30 hs/semanais 

  

ANEXO II – RESUMO DAS ATRIBUIÇÕES 
  

Cargo: Professor I 
Atribuições: Docência em educação infantil, e/ou nos anos iniciais do ensino fundamental, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Planejar, 

coordenar e executar atividades pedagógicas, lúdicas, culturais e desportivas nos anos iniciais do Ensino Fundamental; assegurar o cumprimento dos 

dias letivos e horas aula estabelecidos; Ministrar aula nos anos iniciais do Ensino Fundamental; Elaborar e executar o plano anual de trabalho em 

sintonia com as diretrizes da Política Educacional do Município e com o Projeto Pedagógico da Unidade Educacional; Participar de atividades de 

formação continuada promovidas pela Secretaria de Educação, Esporte e Lazer; Participar de atividades de avaliação do rendimento escolar dos 

alunos; Produzir e sistematizar material pedagógico; Manter atualizados os registros de aula, de frequência e de aproveitamento escolar do aluno; 

Acompanhar e zelar pela frequência do aluno à escola; Participar de reuniões e outras atividades programadas pelas unidades educacionais e pelas 

unidades administrativas da Secretaria de Educação, Esporte e lazer; Cumprir as normas e diretrizes educacionais, o regimento da escola e o 

calendário escolar; Participar do processo de avaliação da unidade educacional; Fortalecer a gestão democrática das unidades educacionais; Orientar 

e acompanhar o trabalho do estagiário; Participar do plano global da unidade educacional; Constatar necessidades e encaminhar o educando aos 

setores específicos de atendimento; Participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; Manter-se atualizado sobre a legislação de 

ensino; Zelar pela disciplina e pelo material docente. 

Cargo: Professor II 
Atribuições: Participar na elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano curricular e as diretrizes 

pedagógicas da Secretaria da Educação; - Participar da elaboração, execução e avaliação do regimento escolar e do projeto político-pedagógico da 

escola; - Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas de sala de aula, considerando a qualidade de ensino, propondo alternativas de 

soluções para os problemas detectados; - Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento; - Emitir parecer, 

sempre que necessário, sobre recursos interpostos por pais ou responsáveis, com base no sistema de avaliação da escola; - Planejar em conjunto com 

a equipe pedagógica, atividades extraclasse a serem realizadas; - Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento 

pedagógico; - Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem proporcionados aos alunos; - Manter e promover 

relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e os diversos segmentos da comunidade envolvidos nas atividades da escola; - 

Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades específicos e encaminhá-los ao coordenador pedagógico; - Manter a equipe 

pedagógica informada dos problemas que interfiram no trabalho de sala de aula; - Executar todos os procedimentos de registros referentes ao 

processo de avaliação de seus alunos; - Zelar pelo patrimônio escolar; - Estudar o currículo escolar e responsabilizar-se pela sua aplicação; - Planejar 

o trabalho diário de sala de aula; - Manter os pais informados das condições de aprendizado de seus filhos; - Participar dos conselhos de classe, 

responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas; - Desempenhar outras atividades correlatas. 

  

Cargo: Nutricionista 
Atribuições: assumir as atividades de planejamento, coordenação, direção, supervisão e avaliação de todas as ações de alimentação e nutrição no 

âmbito da alimentação escolar. 

  

Cargo: Psicólogo 
Atribuições: promover amelhoria no aprendizadoe detectar possíveis falhas no processo. Além disso, oferecem o apoio necessário aos programas 

de prevenção e ao desenvolvimento das habilidades socioemocionais. 

ANEXO IV 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº __________/2023. 

  

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 001/2023. 

  
Nome: 

Endereço N°: Apto: Bairro: 

Cidade Estado CEP: 

Telefone 1: Telefone 2: E- Mail: 

Data Nascimento ____/____/______ Sexo: Estado Civil: 
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RG: Órg . Exp. Estado: Expedição: CPF Nº: 

Titulo Eleitor: Zona: Seção: 

Vaga Pretendida: 

  
DOCUMENTOS APRESENTADOS CONFORME EDITAL 

Descrição Não Sim Descrição Não Sim 

RG     Certificado de Curso - Área Pretendida     

CPF     Diploma de Graduação     

Título de Eleitor e Quitação das Obrigações Eleitorais     Pós-Graduação     

Comprovante de Residência     Mestrado     

Escolaridade     Doutorado     

Experiência Profissional     Procurador     

PIS/PASEP     Procurador RG     

Carteira de Habilitação     Procurador CPF     

Betânia,______/______/_____ 

____________________________ 

ASS. CANDIDATO/PROCURADOR 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO. 

Nº DE INSCRIÇÃO. 

CARGO PRETEDIDO 

DATA ____/____/_____ 

  

Nome do Responsável pelo Recebimento:________________________________________ 

  

ANEXO V 
  

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR DOS CANDIDATOS AOS CARGOS DO EDITAL Nº. 001/2023. 
  

Avaliação Curricular 
  
Experiência Profissional na área de atuação 0,5 (por semestre) 

Total de Pontuação máxima 6,0 

Formação acadêmica conhecimento formal na área de atuação (Graduação, Pós – Graduação, Mestrado e 

Doutorado) 
1,0 Para cada nível de formação (titulação) 

Total de Pontuação máxima 4,0 

Total Geral 10,0 

  

ANEXO VI 
  

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
  

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA – EDITAL 001/2023 
  
Nome: Data: 

RG: CPF: 

Função: 

  

JUSTIFICAÇÃO DO RECURSO 

  

Assinatura do candidato: ____________________ 

  

COMPROVANTE DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 
  
RG: CPF: 

Função: 

  

Assinatura do candidato: _______________________ 

  

Anexo VII 
  

DECLARAÇÃO 
  

Declarante: .  

CPF:_ ___. 
  

( ) DE NÃO ACUMULAÇÃO – Declaro que não ocupo qualquer cargo, emprego, função ou presto serviço em órgão da Administração Direta ou 

Indireta do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, ainda que dos mesmos esteja afastado por licença remunerada, não exercendo qualquer 

atividade que possa caracterizar acumulação. 

  

( ) ACUMULAÇÃO LEGAL – Declaro que acumulo o cargo de_____ Junto ao órgão, com o cargo de_________________________, na forma do 

art. 37, inciso XVI, alínea ____ da Constituição Federativa do Brasil. 

  

Em / /2023. 
__________________ 

Declarante 
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ANEXO III 
  

CALENDÁRIO 
  
EVENTO DATA/PERÍODO 

Publicação do Edital 16 de março de 2023 

Inscrições 21 a 30 de março de 2023 

Julgamento da Avaliação Curricular 31 de março a 03 de abril de 2023 

Divulgação da Lista de Classificação Preliminar 04 de abril de 2023 

Prazo para Interposição de Recurso 05 a 06 de abril de 2023 

Resultado do Julgamento dos Recursos 10 de abril de 2023 

Homologação e Resultado Final 10 de abril de 2023 

 

Publicado por: 
Taina Larissa Ferraz Guerra Magalhães 

Código Identificador:744C463D 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços nº 010/2023 - FME, Processo Licitatório nº 00002/2023. Pregão Eletrônico nº 00001/2023 - SRP. Objeto: Registro de 

preços para futura e contratação de empresa para a aquisição de materiais didáticos e pedagógicos (Brinquedoteca) e equipamentos tipo Playgrounds, 

suprir as necessidades Rede Municipal de Ensino do Município de Bom Jardim – PE, conforme Termo de Referência, anexo I, do edital de Pregão nº 

00001/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

  
VENCEDOR: HR SERVIÇOS E NEGOCIOS PARA EMPRESAS EIRELI 

CNPJ: 28.288.997/0001-46 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 

Tapete amarelinha grande: jogo amarelinha – tapete confeccionado em e.v.a. 10 mm 

colorido, composto por 10 bases de 32 x 32 cm, que se encaixam e formam a 

amarelinha, sendo numerais de 0 a 9, 2 discos de arremesso de 11 cm de diâmetro e 5 

encaixes de e.v.a. que ficam entre as peças com numerais. Embalagem: sacola de p.v.c. 

transparente com alça e zíper. Produto atóxico e macio. 4 anos 

lig lig UND 10 R$ 185,00 R$ 1.850,00 

7 

Escorrregador com dois balanços – deverá ter no mínimo 01 escada com degraus 

texturizados sendo antiderrapante e corrimão incorporado em laterais com formato 

lúdico de golfinho com nariz que serve de cabide, elefante com trombina que serve de 

cabide ou palhacinho com nariz que serve de cabide, 01 rampa reta ou ondulada, com 

travamento por rosca, 02 cadeiras de balanço com trava de segurança e corda de no 

mínimo 8mm. Acompanha aro de basquete em uma das laterais. Todos itens fabricados 

em polietileno rotomoldado, atóxico, com tratamento contra a ação dos raios 

ultravioletas e antiestático. Medidas aproximadas: 255cm (largura) x 122cm (altura) x 

175cm (comprimento). Dimensões com tolerância de +/– 5%. Produto com certificação 

abnt nbr nm 300–1 e abnt nbr nm 300–3. Apresentar laudo anti–uv da matéria prima de 

no mínimo 2000 horas, atendendo as exigências da astm g 154, apresentar laudo da 

matéria prima de resistência a condutividade elétrica (antiestático), atendendo as 

exigências da abnt nbr 14922:2013 e apresentar laudo da matéria prima de resistividade 

volumétrica e superficial, para avaliar as características condutivas, antiestáticas e 

isolantes da matéria prima, atendendo as exigências da astm d 257–14. 

alfa brinks UND 5 R$ 1.600,00 R$ 8.000,00 

9 

Playground infantil de polietileno composto com aditivos anti–estático e anti–uv com as 

seguintes medidas: comprimento: 3,54m; largura:3,50m; altura: 1,96m contendo os 

seguintes itens com as respectivas medidas: túnel 1,60x 0,55x 0,65 escorregador 

simples: 1,60x0,62x0,65; lateral funny: 1,85x 1,19x 0,30; escorregador simples: 1,48x 

0,62x 0,65; telhado: 1,52x1,30x053. 

krenke UND 5 R$ 12.000,00 R$ 60.000,00 

10 

Gangorra ludica 1 lugar – peça única, com 1 par de manoplas, textura antiderrapante no 

assento, no encosto para as costas e na base para apoio dos pés. Fabricada em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com tratamento contra a ação dos raios ultravioletas e 

antiestático. Medidas aproximadas: largura 28cm x altura 50cm x comprimento: 90 cm. 

Dimensões com tolerância de +/– 5%. Produto com certificação abnt nbr nm 300–1 e 

abnt nbr nm 300–3. Apresentar laudo anti–uv da matéria prima de no mínimo 2000 

horas, atendendo as exigências da astm g 154, apresentar laudo da matéria prima de 

resistência a condutividade elétrica (antiestático), atendendo as exigências da abnt nbr 

14922:2013 e apresentar laudo da matéria prima de resistividade volumétrica e 

superficial, para avaliar as características condutivas, antiestáticas e isolantes da matéria 

prima, atendendo as exigências da astm d 257–14. 

valentina UND 5 R$ 280,00 R$ 1.400,00 

11 

Gangorra ludica 2 lugares – peça única, com 2 pares de manoplas, textura antiderrapante 

nos dois assentos, rotomoldado, atóxico, com tratamento contra a ação dos raios nos 

encostos para as costas e na base para apoio dos pés. Fabricada em polietileno 

ultravioletas e antiestático. Medidas aproximadas: largura 42 cm x altura 48 cm x 

comprimento 115 cm. Dimensões com tolerância de +/– 5%. Produto com certificação 

abnt nbr nm 300–1 e abnt nbr nm 300–3. Apresentar laudo anti–uv da matéria prima de 

no mínimo 2000 horas, atendendo as exigências da astm g 154, apresentar laudo da 

matéria prima de resistência a condutividade elétrica (antiestático), atendendo as 

exigências da abnt nbr 14922:2013 e apresentar laudo da matéria prima de resistividade 

volumétrica e superficial, para avaliar as características condutivas, antiestáticas e 

isolantes da matéria prima, atendendo as exigências da astm d 257–14 

valentina UND 5 R$ 400,00 R$ 2.000,00 

12 

Gangorra ludica 3 lugares – peça única, com 4 pares de manoplas, textura antiderrapante 

nos três assentos, nos encostos para as costas e na base para apoio dos pés. Fabricada em 

polietileno rotomoldado, atóxico, com tratamento contra a ação dos raios ultravioletas e 

antiestático. Medidas aproximadas: largura: 42 cm x altura: 48 cm x comprimento: 145 

cm. Dimensões com tolerância de +/– 5%. Produto com certificação abnt nbr nm 300–1 

e abnt nbr nm 300–3. Apresentar laudo anti–uv da matéria prima de no mínimo 2000 

horas, atendendo as exigências da astm g 154, apresentar laudo da matéria prima de 

resistência a condutividade elétrica (antiestático), atendendo as exigências da abnt nbr 

14922:2013 e apresentar laudo da matéria prima de resistividade volumétrica e 

superficial, para avaliar as características condutivas, antiestáticas e isolantes da matéria 

prima, atendendo as exigências da astm d 257–14. 

valentina UND 5 R$ 500,00 R$ 2.500,00 

13 

Playground com 12 brinquedos. Ideal para crianças de 03 a 10 anos, com as seguintes 

características mínimas: fabricado em madeira de itaúba, pintura pu – automotiva, com 

parafusos e correntes galvanizados, oferecendo grande durabilidade ao produto e a seg – 

lig lig UND 4 R$ 18.000,00 R$ 72.000,00 


